
Câmara Municipal de Anchieta ;; 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER DA PROCURADORIA 

Processo nº 000305/2022 
Assunto: Contratação de gêneros alimentícios 

1-RELATORIO 

1.1 — O presente processo tem por objetivo adquirir género alimenticio. 

1.2 — Foram juntados os seguintes documentos: 

- Termo de referéncia (fls. 03/06). 
- Estudo técnico preliminar (fls. 07/08). 

- Quadro comparativo de pregos (fls. 27). 
- Nota de pré empenho (fls. 29). 

Em resumo, é o relatorio. 

2 - FUNDAMENTACAO 

1 — Sendo a intencdo da Administrag3o realizar a contracdo por Compra Direta na 

modalidade dispensa de licitação pelo prego (cf. despacho de fls. 31), necessario 

verificar o preenchimento dos requisitos do art. 24, I, da Lei nº 8.666/93: 

Art. 24. É dispensavel a licitagéo: 

1l - para outros servigos e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alinea "a" do inciso Il do artigo anterior [‘modalidade 

convite”, nota nossa] e para alienagdes, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não refiram a parcelas de um mesmo servigo, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

Os valores previstos art. 23 da Lei de Licitagdes foram atualizados por ato recente 

do Exmo. Presidente da Republica (Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018): 

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos | e Il do caput do art. 23 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes 

termos: 

11 - para compras e servigos não incluidos no inciso |: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais); 

O Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo ja se posicionou sobre a 

aplicagao do Decreto n° 9.412/2018 por seus jurisdicionados (Parecer-Consulta nº 

09813/2018-5): 
O motivo da consulta decorre do fato de a adogdo automética dos 

valores fixados por meio do Decreto Federal 9.412/2018 suscitar dúvidas 

importantes, na medida em que normalmente decretos não podem 
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influenciar na esfera de outros entes federativos para impor-lhe 
determinadas regras, e que os valores elevados dispostos no Decreto 
poderiam se referir apenas à União, uma vez que o orçamento dos 
demais entes federativos é significativamente menor. Sem embargo de 
sua plausibilidade, essas dúvidas não devem prosperar. O Decreto 
Federal 9.412/2018 pode ser imediatamente aplicado pelos demais 
entes, com base em três motivos cumulativos: i) a interpretação do 
art. 120, Lei 8.666/93, concedendo ao executivo federal a 
prerrogativa de atualizar os valores por decreto; ii) a segurança 
jurídica; e iii) a preservação do espaço destinado à autonomia dos 
entes, conforme princípio federativo terá oportunidade de se 

manifestar sobre a questão em breve, em Consulta formulada pela 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim (Processo: 

00551/2019-4). 

Portanto, pode a Administração dispensar o procedimento licitatório nas aquisições 

com valores inferiores a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), desde 

que esta aquisição não seja parte de serviço de vulto maior, o que configurará 

fracionamento irregular de certame. 

De acordo com o quadro comparativo de preços (fls. 39), o menor preço apurado 

foi de R$ 1.047,50, que está dentro do limite para contratação por dispensa de 

licitação. 

2 — Já em relação a possivel fracionamento irregular é necessário que o setor de 

almoxarifado declare no processo que não se trata de parcelas de uma aquisição 

maior que poderia ter sido feito de uma só vez em procedimento que tenha ocorrido 

no passado recente ou que possa a vir a ocorrer. 

3 — Assim, opino favoravelmente à contratação por dispensa, desde que atestado 

o não fracionamento irregular e desde que tenha autorização do Presidente da 

Câmara. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

Anchieta/ES, 04 de agosto de 2022. 

@, ' 
CLEI FERNANDES DE ALMEIDA 

OAB/ES 8.783 - SUBPROCURADOR 
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